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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 3.847, de 18 de outubro de 2017. 
, 

r\ Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 
atribuições legais, aprova, e cu, Presidente da Câmara Municipal, em seu · 
nome, promulgo a seguin te Lei: 

"Cria o Program a Municipal de Pninefro Empregç -
PMPE para jovens e adultos com idade entre 16 
(áezesseis) e 25 (vinte e cinco) anos no âmbito 
Município de Santa Lozia/MG, e dá outras 
providências." 

Art. t" - Fica instituído o Programa .Municipal de Primeiro E mprego -
PMPE para jovens ~· adultos com id(tdc entre 16 (dezesseis) e 25 (vinte e 
cinco) anos no âmbito do Município·dc Santa Luzia/MG. 

Art. i ' - Para efeito desta lei, compreende-se por primeiro emprego aquele 
destinado a todas as pessoas que não tenham qualquer experiência 
pro fi ssional comprovada. em carteira de trabalho. 

Art. 3" - ào obj etivos do P1·ograma Municipal de Primeiro Emprego : 

l. 
' 

II. 
- III . 

IV. 

r 

A inserÇão de jove ns e adulto s no mercado d e trabalho; 
Fom entar a geração d e n ovos pos to s de trab alho; . 
P ro mover a qu alificação e a. capacitação pro fi ss ional de 
jove ns e adultos nos mais diversos r am os e atividaqes 
econômicas existentes no Municíp~o; 

Reservar vagas e incenti\rar as empresas com sede no 
Município de Sànta Luzia ? contratação de joven s e adultos 
no 'primeiro emprego . 

Art. 4" - As etnpresas com sede e atuantes no Município de Santa Luzia 
qu e se dispuserem a aderir ao programa deverão destinar o percentual 
iníni n.i.o d e 10'% (d er. por e ·nw) d o :;c u 9ua d ro total d e f u ncionário, 

para a contratação de jovens e ad ultos em seu. primeiro emprego. 

J Clmara MU::ip_al_de_Sa._ __ .,..L_uu_·a--

' AFIXADO EM JH/JO .... /,:iâ._;+ 
~ RETIRADO t1·~= / 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1° - ·Caso a aplicação do percentual de que trata o Caput deste artigo 
resulte em iiúrnero fracionado, este deverá ser elevado até o"" primeiro 
número inteiro subseqüente. · 

§ 2° A contratação dos funcionários de primeiro emprego a que faz referência 
o caput deste artigo deve ser de pessoas com residência e domicilio 
mantido no Município de . Santa Luzia/MC:r, restando vedada a 
contratação de pessoas com residência em outros Municípios p,ara 
atender aos critérios do PMPE . 

- Art. 5" - A adesão ao pre>grag-ia será realizada nfediante cadastro prévio das 
empresas que deverão informa.recomprovar a quantidade de empregados 
existentes em seu guadro de pessoal a fim de calcular e assegurar o exato 
numero de jovens e adultos a serem contratados. 

Parágrafo Único ~A empresa cadastrada deverá comunica~ imediatamente,a 
entidade ou órgão. cadastrante qualquer alteração em seu . quàdro de 
pessoal ~ fim de adequar o número de funcionários contratados no 
primeiro ~mprego, sob pena de ter o incentivo suspenso. · 

Art. 6° - Poderão ser realizados pela entidade ou órgão cadastrante o 
cadastro de jovens e adultos interessados em participar do Programa e 
concorrer a uma-vaga, dev:endo para tanto demonstrar que se enquadram 
nos critérios de primeiro emprego. 

.) 

Art. 7" - . Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a conçeder · 
incentivos e descontos de natureza fiscal e tributária, bem como outros 
que julgar .adequados, às,Pessoas Jurídicas de Direito Privado devidamente 
inscritas no Município e que aderirem ao PMPE destinando o percentual 
mínimo de 10% (dez pqr cento) do seu · quadro total de funcionários 
para a contratação de jovens e adultos em seu primeiro einprego, devendo 

__, para tanto regulamentar a 'concess_ão do·s incentivos. 

Parágrafo Único - Para a coQ.cessão dos inc~ntivos conforme p~evisto no 
caput ·deste artigo, as empresas deverão acrescentar o percentual rêlativ.o 
aos funcionários de primeiro empregb ao seu guadro de pessoal, 
contratandQ novos empregados, restando .Jedada a demissão de um 

trabalhador efetivo para a contratação de funcionário em primeiro emprego 
no seu lugar. · 
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Art. 8" - O poder executivo regulamentará ·esta Lei, no que couber, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições contrárias. 

Município de Santa Luzia, 18 de outubro de 2017. 

Presidente da Câmar unicipal de Santa Luzia · 
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